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POP 45 - PROTOCOLO DE PRESCRIÇÃO DE ANTICONCEPCIONAIS PELO ENFERMEIRO
	1 – INTRODUÇÃO

A assistência ao planejamento familiar no Brasil é oferecida pela rede de atenção primária à saúde como parte integrante do modelo de descentralização do Sistema Único de Saúde, sendo uma das sete áreas prioritárias de intervenção na atenção primária definida na Norma Operacional da Assistência.

O Ministério da Saúde, tomando por base o dispositivo da lei do planejamento familiar (Lei nº. 9.263/96), determina como competência dos profissionais de saúde, assistir em concepção e contracepção, empenhando-se em informar os indivíduos sobre as opções e finalidades dos métodos disponíveis. 

A atuação dos profissionais de saúde neste âmbito deve, também, estar pautada no princípio da paternidade responsável e no direito de livre escolha dos indivíduos e/ou casais, obedecendo ao Artigo 226, Parágrafo 7, da Constituição da República Federativa do Brasil.
 A Resolução COFEN Nº 690/2022, que normatiza a atuação do Enfermeiro no Planejamento Familiar e Reprodutivo, resolve:

Art. 1º Aprovar a norma técnica referente à atuação do Enfermeiro no Planejamento Familiar e Reprodutivo no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem.

Art. 2º No âmbito da equipe de Enfermagem, a atuação no Planejamento Familiar e Reprodutivo é privativa do Enfermeiro, observadas as disposições legais da profissão.

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta norma devem ser desenvolvidos no ato da consulta em cumprimento às etapas do Processo de Enfermagem, cabendo-lhe a prescrição, administração e procedimentos acerca dos métodos conceptivos e contraceptivos disponíveis no SUS, com base em protocolos assistenciais.

Desse modo, a Enfermagem deve sempre fundamentar suas ações nas legislações e normatizações vigentes para garantir a assistência de enfermagem de forma segura, sem riscos ou danos ao paciente.


	Data elaboração:

Outubro/ 2025

	2 – OBJETIVO

Auxiliar o enfermeiro, sobre a prescrição de anticoncepcionais orais e injetáveis, durante a assistência ao planejamento familiar.

	3 – EXECUTANTE:

Recepcionista, Agente Comunitário de Saúde e Enfermeiro.

	4 - ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DOS PROFISSIONAIS:

4.1- Recepcionista e Agente Comunitário de Saúde:

· Realizar o acolhimento do paciente com respeito e empatia;
· Agendar paciente para profissional adequado, de acordo com o fluxo de atendimento descrito no item 6.
· Preocupar-se, na medida do possível, ainda que o local tenha limitações, em não expor o usuário, e manter sigilo das informações.
4.2- Enfermeiro:

· Realizar o acolhimento do paciente com respeito e empatia;
· Realizar consulta de planejamento familiar se atentando para o seguinte roteiro descrito no item 5;
· Após realização da consulta, seguir com renovaçãod e receita conforme fluxo de atendiemnto descrito no item 6. 

	5 – ROTEIRO DE CONSULTA DE PLANEJAMENTO FAMILIAR 

· Anamnese e histórico

Dados pessoais e sociais: Idade, ocupação, hábitos (tabagismo, alcoolismo, outras drogas), estilo de vida.

· Histórico pessoal:

Menarca, DUM (Data da Última Menstruação), padrão menstrual. 

Histórico de ISTs (Infecções Sexualmente Transmissíveis). 

Uso de medicações, incluindo psicotrópicos. 

Histórico de doenças crônicas (hipertensão, diabetes, tireoide). 

Histórico familiar (eclâmpsia, pré-eclâmpsia, diabetes, etc.). 

· Histórico obstétrico:

Número de filhos, partos, abortos, gravidez ectópica. 

Amamentações prévias. 

Intervalo entre gestações. 

· Histórico ginecológico:

Histórico de exames (citopatológico, ultrassonografias). 

· Queixas atuais: sangramento vaginal, dor (dispareunia), queixas urinárias ou fecais. 

· Desejo reprodutivo:

Desejo de manter o método contraceptivo atual;

Intenção de engravidar no futuro, imediato ou a longo prazo. 

Conhecimento e uso prévio de métodos contraceptivos. 

Desejo ou interesse em método específico (DIU, implante, etc.).

· Exame físico

· Geral:

Verificação de sinais vitais (pressão arterial, frequência cardíaca).

Aferição de peso, altura e cálculo do IMC.

Avaliação de condições de saúde que possam interferir na escolha do método contraceptivo.

· Mamas:

Exame físico das mamas.

Educação e orientação para o autoexame.
Caso a paciente deseje manter o método utilizado no momento, realizar renovação de receita, com prazo de 12 meses, orientando a paciente que a próxima renovação deverá ser feita em consulta com Médico Ginecologista e anotar data para a procura da unidade para aagendamento em local específico da receita.



	6 – FLUXO DE ATENDIMENTO PARA RENOVAÇÃO DE RECEITA DE ANTICONCEPCIONAL
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	7 – INJETÁVEL TRIMESTRAL - ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA 150 MG
Uso: nos primeiros cinco dias do ciclo menstrual. 
Doses seguintes: intervalos de 12 semanas, com ± 2 semanas. 

Início do método: 
Pós-parto, não amamentando: se menos de quatro semanas, iniciar imediatamente, sem necessidade de método de apoio. Se mais de quatro semanas, iniciar a qualquer momento, excluída a possibilidade de gravidez, com método de apoio por 7 dias. 

Pós-parto, amamentando (exclusivo ou não): se não houver retorno da menstruação, iniciar a qualquer momento desde que não esteja grávida, com método de apoio por 7 dias. 

Pós-aborto: imediatamente. Se mais de uma semana, iniciar injetável desde que excluída a possibilidade de gravidez, com método de apoio nos sete dias subsequentes. 

Taxa de falha no primeiro ano em uso típico: 3 a 4%
Orientações: O restabelecimento da fertilidade é gradual e pode apresentar alguma demora. 

Em caso de atraso: 
- Até 2 semanas: aplicar nova injeção 

- Acima de 2 semanas: descartar a possibilidade de gestação, administrar a injeção e utilizar método de apoio nos próximos 7 dias. 

Eventos Adversos: 

- Alterações de humor ou no desejo sexual; 

- Amenorreia ou sangramento menstrual irregular; 

- Sensibilidade mamária; 

- Ganho de peso; 

- Depressão; 

- Acne; 

- Cefaleia


	8- INJETÁVEL COMBINADO MENSAL - ENANTATO DE NORESTISTERONA + VALERATO DE ESTRADIOL 50/5 MG 
Uso: preferencialmente no primeiro dia do ciclo menstrual ou a qualquer momento, desde que não esteja grávida. 

Doses seguintes: independentemente do padrão do ciclo, em intervalos de 30 ± 3 dias, isto é, no mínimo 27 e no máximo 33 dias. 

Início do método: 
Pós- parto, não amamentando: iniciar a qualquer momento a partir do 21º dia do parto, excluída a possibilidade de gravidez. 

Pós- parto, amamentando (exclusivo ou não): iniciar na sexta semana após o parto ou quando a amamentação não for mais exclusiva - o que ocorrer primeiro. 

Pós- aborto: imediatamente. Se mais de uma semana, iniciar injetável desde que excluída a possibilidade de gravidez, com método de apoio nos sete dias subsequentes. 

Taxa de falha no primeiro ano em uso típico: 3 a 4%
Orientações:  Não necessita de pausa entre as aplicações. 
Em caso de atraso: 
- Até 7 dias: aplicar nova injeção; 

- Acima de 7 dias: descartar a possibilidade de gestação, administrar a injeção e utilizar método de apoio nos 7 dias subsequentes. 

Se houver descontinuidade do método, deve-se evitar relações sexuais desprotegidas ou utilizar métodos adicionais não hormonais. Contraindicar métodos de tabelinha (Ogino-knaus) ou da temperatura, pois o injetável mensal modifica as variações de temperatura e do muco cervical que ocorrem durante o ciclo menstrual normal.
Eventos Adversos: 

-Alterações no padrão da menstruação (menstruação irregular, ocasional, prolongada ou ausente; fluxo com menor intensidade ou menos dias); 

-Aumento de peso; 

-Cefaleia comum ou enxaqueca; 

-Sensibilidade mamária. 

Sinais de alerta: dor intensa e persistente no abdome, tórax ou membros; cefaleia intensa que inicia ou piora após o uso do método; perda breve da visão; escotomas cintilantes ou linhas em zigue-zague; icterícia.

	9- ANTICONCEPCIONAL ORAL COMBINADO - AOC - ETINILESTRADIOL + LEVONORGESTREL
Uso: ingerir um comprimido uma vez ao dia, sempre no mesmo horário, respeitando o intervalo entre a cartela seguinte (7 dias). 

Início do método: 
Mulher com ciclos menstruais: preferencialmente no 1º dia do ciclo menstrual, podendo ser administrado até o 5º dia (mantendo o uso de preservativo por 7 dias após início do método). 

Pós-parto, não amamentando: iniciar o uso de AOC após 21 dias do parto, desde que com certeza de que não está grávida. 

Pós-parto, amamentando: iniciar o uso de AOC após o sexto mês, excluindo-se uma possível gravidez, independentemente do retorno da menstruação. 

Pós-aborto: iniciar nos primeiros sete dias após ou a qualquer momento, desde que excluída a possibilidade de gestação. 

Taxa de falha no primeiro ano em uso típico: 7%

Orientações: O retorno à fertilidade ocorre em torno de 4 a 5 ciclos após a interrupção do AOC. 

Em caso de esquecimento: 
- Até 24 Horas, ingerir o comprimido imediatamente, utilizando o seguinte no horário regular. 

- Após 24 horas, ingerir dois comprimidos no horário regular e continuar o uso diário. 

- Se houver o esquecimento de mais de dois comprimidos, utilizar preservativo durante sete dias e continuar o uso diário da forma habitual. 

- Mais de um episódio de esquecimento na mesma cartela: utilizar preservativo até o término da mesma. 

Pílulas extras: 
- Se a paciente tomar duas pílulas em um dia por engano, ela deve retomar seu horário normal de tomar uma pílula diariamente no dia seguinte, não deve pular um dia. A cartela vai completar um dia antes. 

Episódios de vômitos: 
- Se ocorrer vômitos até 2 horas após a ingestão do comprimido, utiliza-se outro comprimido assim que possível (de outra cartela), retomando o uso habitual até o término da cartela. 

- Em casos graves de diarreias ou vômitos que perduram por mais de 24 horas, utiliza-se o AOC acrescido do uso de preservativos durante uma semana após a resolução do quadro. 

- Sinais de alerta: dor intensa e persistente no abdome, tórax ou membros, cefaleia intensa que começa ou piora após o início do uso da pílula, perda momentânea da visão, escotomas e icterícia. Na presença destes, encaminhar para avaliação médica. 

Interações medicamentosas: 
Os medicamentos que podem reduzir a eficácia do contraceptivo hormonal, são: 

Fenobarbital, Fenitoína, Griseofulvina, rifampicina (único antibiótico comprovado para diminuir a eficácia dos AOC), carbamazepina, barbitúricos, primidona, topiramato, felbamato ou oxcarbamazepina. 

Eventos Adversos:

- Náuseas; 

- Cefaléia; 

- Sangramento irregular; 

-Acne; 

- Mastalgia.

	10 - ANTICONCEPCIONAL ORAL APENAS DE PROGESTOGÊNIO - MINIPÍLULA NORETISTERONA 0,35 MG

Uso: ingerir um comprimido uma vez ao dia, sempre no mesmo horário. O intervalo não deve exceder três horas de atraso na tomada diária pelo risco de falha. Não há pausa entre as cartelas, mesmo durante eventual sangramento tipo menstruação. 

Início do método: Pós- parto, não amamentando: se a menos de quatro semanas do parto, iniciar a qualquer momento. Não é um método muito eficaz para mulheres que não estão amamentando. 

Pós- parto, amamentando (exclusivo ou não): somente após 6 semanas do parto, desde que haja certeza de que não está grávida, associando a outra proteção contraceptiva por sete dias. 

Pós- aborto: iniciar até sete dias após o aborto. Se ultrapassar este período, iniciar desde que haja certeza de que a mulher não está grávida. 

Mulher tem amenorreia: se não estiver grávida, iniciar a qualquer momento, utilizando outra proteção contraceptiva por dois dias. Mulher com ciclos menstruais: iniciar até cinco dias após o início da menstruação. Também pode ser iniciado em qualquer fase do ciclo, havendo certeza de não estar grávida. Utilizar outra proteção contraceptiva por dois dias. 

Taxa de falha no primeiro ano em uso típico: 7%

Orientações: A utilização da minipílula não prejudica a quantidade e a qualidade do leite materno. 
Em caso de esquecimento: atraso da ingestão de uma pílula em três horas ou mais ou esquecer completamente: 
- Ingerir uma pílula assim que possível, continuando a tomada diária seguinte e associar outra proteção contraceptiva por dois dias. 
- Se a mulher estiver em amenorreia ou amamentando (com menos de seis meses após o parto), tomar uma pílula assim que possível e continuar o uso diário. 
Episódios de vômitos: Se ocorrer até duas horas após a ingestão do comprimido, deverá ingerir outra pílula da cartela assim que possível, continuar o uso diário e associar outra proteção contraceptiva por dois dias. 
Interações medicamentosas: Os medicamentos que podem reduzir a eficácia do método são fenitoína, carbamazepina, topiramato,e barbitúricos, além dos medicamentos rifampicina e rifabutina.
Eventos Adversos: 

-Alterações no fluxo menstrual desde amenorreia até sangramento frequente, irregular, ocasional ou prolongado; 

-Cefaleia; 

-Náuseas; 

-Sensibilidade mamária.
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